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INDICAÇÃO 

 
Inclusão de retorno viário na Rodovia João Leme dos Santos, 
na altura do km 108,9, no bairro Ana Maria. 
 

CONSIDERANDO que a Rodovia João Leme dos Santos é uma via de grande fluxo, 
desempenhando papel estratégico na mobilidade urbana e regional do Município 
de Sorocaba; 
 
CONSIDERANDO que, na altura do km 108,9, no bairro Ana Maria, inexistem 
dispositivos adequados de retorno, o que dificulta o deslocamento de moradores, 
comerciantes e usuários da via; 
 
CONSIDERANDO que a ausência de retorno viário obriga motoristas a percorrerem 
longas distâncias para mudança de sentido, impactando negativamente o trânsito 
local e a fluidez viária; 
 
CONSIDERANDO que tal situação contribui para manobras irregulares e perigosas, 
elevando o risco de acidentes e comprometendo a segurança de condutores e 
pedestres; 
 
CONSIDERANDO que a implantação de retorno adequado pode otimizar o tráfego, 
reduzir congestionamentos e promover maior eficiência no deslocamento urbano; 
 
CONSIDERANDO que a medida atende a reivindicações de munícipes do bairro Ana 
Maria, CEP 18119-001, que enfrentam diariamente transtornos no acesso e 
circulação pela referida rodovia; 

 
INDICO  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sorocaba que encaminhe 
aos órgãos competentes a realização de estudos técnicos visando à inclusão de 
retorno viário na Rodovia João Leme dos Santos, na altura do km 108,9, no bairro 
Ana Maria, com o objetivo de facilitar o trânsito local, garantir maior segurança e 
melhorar a mobilidade urbana naquela região. RM 06313 

 

 

Sorocaba, 04 de fevereiro de 2026. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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